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EDITAL

A - N° 04.001/2018-CPconconnenct

` Barroquinha/CE, comA Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de

sede na Rua Onze de Maio, ng 739, Centro, Barroquinha-CE, Ceará, nomeada pelas
9 0102005/2018 de O2/D1/2018 e Portaria NQ 0618001/2018 de W

a público para conhecimento dos interessados que às 09h:00min do

osto de 2018, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão

pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de

habilitação, proposta técnica e propostas de preços da licitação na Modalidade

conconasncla, ao epa Tecnica E Paeço, cemrzezçâe seu 0 nz.-gime az
Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor interessado a
Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Finanças do Municipio

De Barroquinha/CE, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de

acordo com a Lei n.Q 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei

Complementar nã 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são

"es para competição, julgamento e formalização
O PARTE A -

estabelecidos os requisitos e as condiço

il

portaria N

18/06/2018, torn

dia 23 de Ag

do contrato.

PARTE B - Anexos
` ' `co.ANEXO I - Projeto Basl

ANEXO Il - Modelos

` de ContratoANEXO lll - Minuta

em seu lugarou os pronomes usados
nas oernuçõesz

vras indicadas abaixoSempre que as pala
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aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão

o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE, através da
Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Finanças.
B) PROPONENTEXCONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para

o objetivo desta licitação.

C] CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado
o objeto.

D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha/CE.

Quaisquer informações e cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã

Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha/CE, no

endereço supramencionado, sempre de segunda às quintas-feiras, das 08:00h às

12:00h e das 14:00h as 17:00h e nas sextas-feiras, das 07:00h às 13:00h, ou pelo site

http://vvww.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBIETIVO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA VISANDO O ESTUDO, LEVANTAMENTO E

PROPOSITURA DE DEMANDAS IUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS VISANDO A

REDUÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

PROVENIENTES DA RELAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA PELO

MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA/CE, INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTARIA DA

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINACAO PÚBLICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DO PLANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES no ANEXO 1 - PRo|ETo EAs1co.

2. DAS conolçoes DE PARTtc1PAçÃo, cREDENclAME:~rro E IMPUGNAÇÃO Ao
EDITAL:

2.1 - Poderão participar do presente certame as sociedades de advogados constituídas

na forma do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil [Lei ni' 8.906, de

A
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tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em

Cartório.

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o

representante não seja o titular.

2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou

cópia autenticada do documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem

anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o repregentante de se

manifestar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no

presente Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e

apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará

na total aceitação a todos os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação

aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

3. DA HAEii.iTAçÃoz
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos

seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu

prazo de validade:

3.1. RELATivA A HABILITAÇÃO |uRiDicAz '-
3.1.1. Se pessoa jurídica (matriz), cópia autenticada do Ato Constitutivo da Sociedade,

do Contrato ou Compromisso Social em vigor, com a última alteração contratual

consolidada, devidamente registrada na respectiva seccional da Ordem dos Advogados

do Brasil - OAB, onde a sociedade de advogados tem sua sede (matriz), acompanhada

de cópias autenticadas das carteiras ou cartões de identidade profissional dos
advogados sócios;

3.1.2 -› Se pessoa jurídica (filial), cópia do aditivo ao Contrato Social devidamente

registrado nas respectivas seções da Ordem dos Advogados do Brasil ;,

3.1.3 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todps os sócios,

diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade anõni `__ pode ser

E1354
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apresentada a cópia da cédula de identidade de seus administradores, membros de

conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.1.4 - Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB de que a sociedade de

advogados encontra-se regular.

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNP]);

3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante;

3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PCFN n'=* 1.751,

de 02/10/2014; I

3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante;

3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante;

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTSL
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.45 2, de 1° de maio

de 1943.

3.3. REi.ATivA A QUALIFICAÇÃO Economico-FiNANcEiRAz .-
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(trës) meses da

data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura

P-.
e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na junta Comei¬'ci_al da sede

À
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ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será O seguinte:

3.3.2.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

[AC + RLP)
indice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

[PC + ELP) ou (PNC)

Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação judicial, expedida

pelo distribuidor da sede do Licitante. -'

3.4. REi.ATivA À QUAi.ii=icAçÃo TÉci~iicAz
3.4.1. Prova do registro da licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB oii prova

de inscrição dos sócios e integrantes não sócios da sociedade na Ordem dos Advogados

do Brasil - OAB;
3.4.2. Declaração, firmada pelo representante legal da licitante, indicando a relação

nominal de no minimo 03 (três) profissionais, que dispõe para a prestação dos serviços

ora contratados e comprovando individualmente experiência na área jurídica objeto da

licitação através da apresentação dos respectivos curriculum vitae;

3.4.3. O profissional apresentado como Responsável Técnico e Coordenador Geral

deverá ser parte integrante do quadro permanente do licitante, na condição de

empregado, sócio, diretor ou proprietário;

3.4.4. Apresentação de atestados de capacidade técnica comprovando que a licitante
executou serviços pertinentes e compativeis em características com O objeto desta

licitação. A licitante poderá apresentar até 03 (três) atestados fornecidos por pessoa
'."'\-

jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa licitante na

A
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condição de contratada.

3.4.5. Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou

conhecimento de todas as informações e das condições, inclusive quanto ao local de
prestação dos serviços, do objeto desta licitação, conforme sugestão anexa (Anexo 11).

3.4.6. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadrq permanente:

sócio, diretor ou responsavel técnico.

3.4.6.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para socio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b] Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada junto ao orgão competente.
c] Se o responsável tecnico não for socio e/ou diretor' da empresa, a comprovação será

atendida mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de

acordo com a legislação civil comum.

fd

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.fl 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7*-1 da

Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe

superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.

3.5.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP),

nos termos da Lei Complementar NQ. 123/06, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei é necessário apresentação de Certidão de

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte expedida pela Iunta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte devidamente arquivada na lunta Comercial da Sede da Licitante, iios terltílos do

'R
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Art. 39 da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa ng 10, de 05/12/2013

do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

3.5.4 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos nos referidos diplomas legais ë necessário, apresentar Declaração

de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3° do

referido diploma legal.

3.5.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP)

que possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos ëxigidos neste

certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e/ou
trabalhista e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

conforme dispõe o art. 43, §19 da Lei Complementar NP. 123/06.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração

exigida no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado oflvencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei n°_8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devoivi a.

Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
n.
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3.8.1 - Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação deverão

ser apresentados em uma única via original ou copia autenticada em Cartório.

3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação.

ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente

legíveis.

3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

3.8.4 - Os documentos necessários ã participação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes ã habilitação, ã proposta de preço e seus

anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. --

3.8.5 - Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame

licitatório, apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.

3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamenta a

disponibilização do documento pela internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do

mesmo através de consulta eletrônica.

3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja

com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante

deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o

termo final de seu periodo de validade coincidindo com o periodo da paralisação e

deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada

supervenientemente, levar o documento ã CPL nas condições de autenticação exigidas

por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já

tenha sido enviado ao orgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta

instituição para que o mesmo se proceda.

3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de

validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas

datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura ltda
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presente licitação.

3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as

informações de seu bojo legiveis e inteligiveis, sob pena de os niesmos serem

desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.

3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as

descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase

subsequente do processo licitatório. I

3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope não sendo

admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido

à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue ã Comissão, QUE REQUER,

SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NAO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE

ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS

MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.

3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para

fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

inabilitada.

3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem

`da, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsavel pela

encaminhada à Comissão Permanente de Licitação,

acima requer:

endo endereçada e

uinte inscrição:

licitante, s

tendo a seg

O firma
em envelope lacrado, con

ROQUINHA-CEAO GOVERNO MUNICIPAL DE BAR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N9. 04.001/2013 - CP

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO socintz

resentado, devidamente

Tecnica
écnica, deverá ser ap

4 - DA PROPOSTA

ntendo a proposta t4.1- O envelope co
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e encaminhado ã Comissão Permanente de Licitação,
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lacrado, sendo endereçado

contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NA 04.001/2018 - CPcoucoriiiencia
" Piioeosra TecnicaENVELOPE B

uintes criterios e

zÃo social..

com os seg

RA

` de acordo4.1. As propostas técnicas serão avaliadas

pontuações:

4.2. ExPEiiiÊNci.‹-i NA ÁREA juniuicn (Eni) - este t-riiéz-ie propõe-se a avaliar A
experiência na área juridica dos profissionais que serão responsáveis pela execução do

contrato.

licitante receberá 05 (cinco) pontos por cada profissional iiidicado, com no

' io na área juridica. Para cada profissional com mais

' 10 (dez) pontos.

4.2.1 O

minimo U2 (dois) anos de exercic

de 04 (quatro) anos de exercicio na área juridica, recebera

4.2.2. É permitido que cada licitante some o máximo de 50 (cinquenta) pontos.

4.3. ESPECIALIZAÇOES EM DIREITO - Este critério é aferido através da apresentação

0 de certificados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, cujo

conteúdo indique que os advogados que irão prestar os serviços objeto da presente

- duação, mestrado, doutorado ou pós-doutorado nos ramos do

` " onhecidos pelo MEC. Saliente-se. por

f sional.

citação tenhain pós gra

b`eto desta licitaçao, rec

ara um mesmo pro is

li

Direito relacionados ao o 1

ortuno, que os certificados não serão cumulados p

ecialização apresentado vale 10 (dez) pontos.

l 15 (pontos) pontos.

4.3.1. Cada cer

'ficado de mestrado apre

' sentado vale 20 (ponto

e cinco) pontos.

4.3.2. Cada certi

4.3.3. Cada certificado de doutorado apre

4.3.4. É permitido que o licitante some o máximo de 45 (quarenta

' " I busca aferir as ações referentes às materiasICIAIS - Este criterio

UP
tificado de esp

sentado va e

s) pontos.

l
4.4. Ações jun

l

l _



_*

LÊ,
nr

ãü

-Ê
i. -- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-I

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Banoquinha - Ce
CNPJ: 23.473.597¡'0()0l-80 - Fone: (88) 3623 1 137

envolvendo questionamento ou cobrança de energia elétrica ou da tributação

correspondente, que são patrocinadas nas instãncias judiciais. Para comprovação deste

requisito basta apresentar a Certidão Informativa retirada no sitio dos tribunais.
4.4.1. Havendo mais de um licitante apresentado certidões informativas relativas ao

mesmo processo, não se podendo esclarecer no momento a real titularidade

daquela(s) causa(s), faculta-se ã Comissão requisitar cópia reprográfica do(s)

instrumento(s) contratual(is) ou seu(s) decorrente(s) ato(s)extrajudicial(is) de

publicidade, apto(s) a demonstrar o vínculo entre o licitante o(s) cliente(s) ali

representado(s), na matéria específica da(s) Certidão(ões) e aqui objeto ela licitação:

4.4.2. Permite-se a apresentação parcial da Certidão Informativa, desde que nela conste

os dados processuais (número do processo, partes, materia, advogados, etc).

4.4.3. Não constando expressamente na(s)Certidão(ões) lnformativa(s) ou em sua(s)
consulta(s) eletrónica(s) no portal do respeito(s) Tribunal(is) o nome do(s) titular(es)

legalmente responsável(is) pela licitante, deve-se apresentar já na proposta técnica,

obrigatória e conjuntamente, o(s)instrumento(s) contratual(is) ou seu(s)

decorrente(s) ato(s)extrajudicial(is) de publicidade, apto(s) a demonstrar o vinculo

entre o licitante e o(s) cliente(s) ali representado(s), na matéria especifica da(s)

Certidão(ões) e aqui objeto da licitação;

4.4.4. Quanto ã pontuação para esse criterio de avaliação: Serão conferidos 05 (cinco)

pontos para cada Certidão apresentada, podendo o licitante acumular um máximo de

1000 (mil) pontos;

4.5. EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO CREDITÍCIA -

Este critério É aferido atraves da apresentação de documentos (Precatórios, RPX/'s ou

Alvarás) que comprovem que o licitante obteve êxito no levantamento crediticio a

Entes Públicos em ações de matéria constitucional ou tributária.

4.5.1. Havendo mais de um licitante apresentado documentos relativos ao(s) mesmo(s)

processo(s), não se podendo esclarecer no momento a real titularidade daquela(s)

causa(s), faculta-se ã Comissão requisitar cópia reprográfica do(s) instrumento(s)

contratual(is) ou seu(s) decorrente(s) ato(s)extrajudiciaI(is) de pubIicidade,apto(s) a

demonstrar o vinculo entre o licitante o(s) cliente(s) ali representado(s), naquela

,ÇjDE,r¡

'O

%I'.zgƒgw

55

con*



11; z

ä- ,¡.11'

Áiycüivi

3!»

tz..-Ê*IF|
JE*IiflRg;-L

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha ~ Ce

CNPJ: 23.478.597f000l-80 - Fone: 1,88) 3623 1137 ...

matéria especifica e aqui objeto da licitação;

4.5.1.1. Quanto ã pontuação para esse critério de avaliação: Serão conferidos 20 (vinte)

pontos para cada documento apresentado (vedada a duplicidade), podendo o licitante
acumular um máximo de 500 (quinhentos) pontos;

4.6. O Fator Tecnico (FT) relativo a cada um dos Lotes será obtido de acordo com o

seguinte cálculo:

FT = EA] + ED + A] + ERC, onde:

FT = Fator Técnico;
EA] = Experiência em Advocacia;

ED = Especialização em Direito;

A] = Ações Iudiciais;

ERC = Experiência em execução de serviços de recuperação crediticia; `

4.7. Permite-se aos licitantes a apresentação dos documentos em óópia simples,

facultando-se aos membros da Comissão exigir-lhes os originais em caso de dúvida ou

necessária a diligência, por motivo justificado.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1- Será aceito apenas pm único envelope contendo as propostas de preços,

devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação,

sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE EARROQUINHA-cs
coiviissÃo PERMANENTE DE i.iciTAçÃ0
CONCORRÊNCIA Ns 04.001/2013 - cr
ENvEi.OPE "c" - PROPOSTA cOMERciAi.
RAEÃO sociiitz

5.2. A proposta de execução será apresentada em 1 (uma) via digitada ou datilografada,

assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante

procurador, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, acompanhadas e/ou contendo;

5.3. A descrição do objeto a ser prestado, de acordo com o item "1 - DO 081830 e

ix\
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Ruuflou



EEPPPSPPF.E-`rnin.zA H `*"*3ä-zm-:'-"""14

QDF

-LOM: ooi-E

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

Rua Onze de Maio. Nf' 739 -- Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroqui - (
CNPJ: 23.478.597i'000l-80 - Fone: (88) 3623 1 137

Especificações Técnicas", deste Edital;

5.3.1. A proposta de preço deve ser composta exclusivamente de honorários sobre

êxito, indicada atraves de porcentagem (ii/0) sobre o beneficio direto 'auferida pelo

Município atraves da recuperação de receitas, sendo expressamente vedado que tal

montante seja superior a 20% (vinte por cento) ;
5.3.2. O Fator Preço (FP) será obtido da seguinte forma:

O IPONTUACÃO TERCENTÍJACLCIIPONTUAÇÃO |PEREENTUAL

O 1000 O 10% 1100
*san 1110 "

zoss
i1010“3

' O O 1120
O 19%

" “T1020 0%
i H 1130

18%
Tirei, 1030 57 /z.
A 3' T3 01040 less PIII 1140

l O 11500 Í
isa.

. 1050 _ 5%
'lifie í 1100

315%
CT O 1060 ,

I H O 1170
Í144a

Piero) O ,sai
O i Vliiiao

l 13%
112% M 11000 ¿2%

O 1090 3 [iss O 1190411%

"c" ~ Prepasia da
6 - DOS PROCEDIMENTOS

Os envelopes "A" - Documentação, "B" - Proposta Técnica e

'" recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no

" " "C" e declarar

6.1 -

Preços, todos fechados, serao

preâmbulo deste Edital.

6.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes 8 e
encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem

entos outros que não os existentes nos referidos envelopes.

lopes contendo os documentos* exigidos pa ra
' dos com a suficiênciã,

nha animes

serão ace

6.3 - Em seguida, serão aber
` " A Comissão examinará os aspectofins de habilitaçao.

itos docum
tos os enve

s relaciona 3


